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NOTA TÉCNICA N O 01/2020 DO COMITÉ MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO E

PREVENÇÃO À COVID-19 DO MUNICÍPIO DE MAR DE ESPANHA/MG

O Comité Municipal de Enfrentamento e Prevenção à COVID-19, constituído através da

Portaria do Executivo Municipal no 457/2020, vem, através de sua Presidente, manifestar seu

posicionamento a respeito da importância de manutenção das medidas de prevenção e combate ao

novo coronavírus, em especial o distanciamento social ampliado como estratégia fundamental e

cientificamente embasada, para evitar a disseminação rápida e ampliada do novo coronavírus

(COVID-19) no Município de Mar de Espanha-MG.

Inicialmente, é salutar ressaltar que, ao longo dos anos, notoriamente o Sistema Municipal

de Saúde tem mantido compromisso com o fortalecimento do Sistema Unico de Saúde (SUS),

respondendo às demandas surgidas em cenários de crise e desafios de Saúde Pública. Esse

compromisso não seria diferente na atual situação, em que o comportamento social e as ações

institucionais de combate à COVID-19 incidem diretamente no direito à saúde e à vida.

Os dados de morbimortalidade, obtidos por meio das atividades de vigilância

epidemiológica e de diferentes modelos matemáticos, desenvolvidos e apurados a nível mundial

demostram a gravidade da situação atual.

Em nosso país, o rápido aumento do número de casos sinaliza a importância de fortalecer as

ações de prevenção e controle, particularmente em favor das populações com maior vulnerabilidade

clínica e social, destacando-se aquelas com menor acesso à rede de serviços de atenção à saúde.

A experiência de flexibilização das medidas de distanciamento social ampliado apresentou

resultados absolutalnente dramáticos em países como Itália, Inglaterra e Estados Unidos.

Vejamos o gráfico de prospecção das medidas adotadas no Brasil:
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E cediço que as medidas de distanciamento social, se corretamente aplicadas, reduzem a

velocidade de transmissão do vírus e permitem que o gestor a nível local estruture e amplie a

capacidade de resposta da rede de atenção à saúde.

Conforme orientação do Ministério da Saúde, a medida do Distanciamento Social Ampliado

(DSA) restringe ao máximo o contato entre pessoas. Ficando mantidos os serviços essenciais, com

adoçào de maior rigor na higiene e evitando aglomeração e tem por objetivo reduzir a velocidade de

propagação, visando ganhar tempo para equipar os serviços com os condicionantes mínimos de

funcionamento: leitos, respiradores, EPI, testes laboratoriais e recursos humanos.

Já o Distanciamento Social Seletivo (DSS), é a estratégia onde apenas alguns grupos ficam

isolados, sendo selecionadas todas as pessoas sintomáticas e seus contatos domiciliares e os grupos

que apresentam maior risco de desenvolver a doença ou aqueles que podem apresentar um quadro

mais grave, como idosos, pessoas com doenças crônicas (diabetes, cardiopatias, etc.) ou condições

de risco como obesidade e gestação de risco, pessoas abaixo de 60 anos podem circular livremente,

mantendo conduta de distanciamento social e cuidados higiênicos, se estiverem assintomáticos.

1 FONTE: Secretaria de Vigilância em Saúde/ adaptação do modelo CDC dos Estados Unidos da América.
https:/lwww.saude.gov.br/imapes/pdf/2020/April/09/be-covid-08-final.pdf Página 28.
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